
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
PROCESSO SELETIVO -  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

1º TERMO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL N° 03/2012

Abre inscrições e define normas para o Processo Seletivo 
destinado à Admissão em Caráter Temporário (ACT) para 
os pólos de atendimento na educação infantil.

O Prefeito Municipal de Balneário Camboriú, Sr. Edson Renato Dias e o Diretor 
Geral  do  Colegiado,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  tornam  pública  a 
abertura das inscrições, conforme o item 3.2 deste Edital,  para o Processo 
seletivo destinado à Admissão em Caráter Temporário (ACT) para os pólos de 
atendimento na educação infantil em Janeiro de 2013, no quadro de pessoal da 
Secretaria  de  Educação da Prefeitura  Municipal  de  Balneário  Camboriú,  de 
acordo com a Lei Ordinária Municipal n° 1913/ 1999.

Onde se lê

3.2 A classificação dos candidatos e a escolha da vaga se dará por ordem 
de chegada nos dias e horários de acordo com a tabela abaixo:

DATA CARGO LOCAL HORÁRIO

Dias 20 e 
21/11/12

(2 dias)

PROFESSOR 
AUXILIAR DE 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL PIII

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO

Rua: Antônio Bitencourt, nº 
114, Bairro Pioneiros, 

Balneário Camboriú, SC

Das 8:30h às 
11h 

e das

14h às 17h

Dias 22 e 
23/11/2012

(2 dias)

PROFESSOR 
AUXILIAR DE 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL PI

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO

Rua: Antônio Bitencourt, nº 
114, Bairro Pioneiros, 

Balneário Camboriú, SC

Das 8:30h às 
11h 

e das

14h às 17h

LEIA-SE:

3.2 A classificação dos candidatos e a escolha da vaga se dará por ordem 
de chegada nos dias e horários de acordo com a tabela abaixo:



DATA CARGO LOCAL HORÁRIO

Dias 20 e 
21/11/12

(2 dias)

PROFESSOR 
AUXILIAR DE 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL PIII

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO

Rua: Antônio Bitencourt, nº 
114, Bairro Pioneiros, 

Balneário Camboriú, SC

Das 19h às 22h 

Dias 22 e 
23/11/2012

(2 dias)

PROFESSOR 
AUXILIAR DE 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL PI

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO

Rua: Antônio Bitencourt, nº 
114, Bairro Pioneiros, 

Balneário Camboriú, SC

Das 19h às 22h

Nelcy Renatus Brandt
Diretor Geral do Colegiado 

Portaria 16.226/2011

Balneário Camboriú, 29 de outubro de 2012.


